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DECRETO >.• 875, DE 06 DE OUTUBRO DE 2004.

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES 
K B L IC A S M IM CIPAIS NO DIA 11 DE OUTUBRO DE 
2.»*4 E DÁ OITRAS PROVIDÊNCIAS.
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X >SITL VOLPIM. Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de São 
jB itn õ e s  legais e.

o p io x * o  (ba 11 de oatubro deste ano intercala-se entre o feriado de 12 de 
à Nossa SenbOTa Aparecida. Padroeira do Brasil e o domingo anterior; 

COnB^IDEK-OBO anáa qae \anas Prefeituras da Região optaram pelo ponto facultativo na data

D E C R E T A :

.\KT1GO I* - Fica suspenso o expediente das repartições públicas municipais, 
ws Sm '. ', áe ào axreue ano.

A K nG O  2* - O disposto no artigo anterior não se aplica aos serviços 
oomo os setores de saúde, limpeza pública, vigilância, transporte, 

e coBservação de estradas municipais, que obedecerão escalas e convocações

AKTIGO 3* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
■ coatrano

? S & E n V lL \ VfUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 06 de outubro de 2004.
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